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PORTARIA IPREM DB 190/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os
incisos V e XXII, do artigo 73, e inciso III do artigo 76, da Lei 4643/07;

   R E S O L V E:

Art. 1º - REVISAR a Portaria Iprem DB 317/2021, datada de 07 de dezembro de 2021,
que concedeu aposentadoria por Tempo de Contribuição com proventos integrais, prevista no
artigo 3º da EC 47/2005, ao servidor Carlos Alberto Ferreira, matrícula nº 7081, portador do
CPF n° ***.419.516-**, no cargo efetivo de Veterinário (NS-II) B-49.00, para que onde conste
“a partir de 02/11/2021” passe a constar “a partir de 09/06/2020”, em atenção a decisão
judicial expedida no processo nº 5005213-36.2023.8.13.0525.
                          

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus
efeitos a partir de 09/06/2020.

Pouso Alegre, 02 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE 

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA Nº 191/2024

DESIGNA SERVIDOR PARA ATUAR COMO
FISCAL NO CONTRATO CELEBRADO PELO
IPREM – INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE.

O DIRETOR PRESIDENTE DO IPREM – Instituto de
Previdência Municipal de Pouso Alegre, no uso de suas atribuições
legais e de conformidade com os incisos II, IX e XXII do artigo 73 da
Lei 4643/07, expede a seguinte

PORTARIA

Art. 1º. Designa, para acompanhar e fiscalizar
o contrato nº 017/2024,as servidoras relacionadas abaixo:

CONTRATO OBJETO CREDENCIADO/CPF TITULAR SUPLENTE

017/2024

CREDENCIAMENTO DE
PROFISSIONAL PARA A PRESTAÇÃO

DE SERVIÇOS TÉCNICOS DE
PERÍCIA MÉDICA EM SEGURADOS

DO RPPS INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE

POUSO ALEGRE/MG

WAGNER FAGIANI

CPF Nº 079.258.756-15

Ana Myriam de Carvalho
Rezende Pereira

Matrícula 74000-2

Setor:

Departamento

de

Benefícios

Sonia Maria Cury Ward

Matrícula 103-1

Setor:

Departamento

De

Benefícios

Art. 2º. Revogadas as disposições em contrário a presente Portaria
retroage seus efeitos a partir de 08 de outubro de 2024.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 10 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente

Anelisa C. Oliva

Diretora de Administração
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PORTARIA IPREM 192/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE –
IPREM, no uso de suas atribuições legais que lhe conferem o inciso VIII do art. 73 da Lei
4643/07;

Resolve:

Art.1º- Conceder progressão por tempo de serviço, nos termos do art. 24 do
anexo I da Lei nº 4643/07 a servidora abaixo relacionada:

Nome Cargo Nível Atual Próximo Nível Data

Ana Maria Malaquias Rangel Técnico (a)
Previdenciário

TVNPIII-B03

(l30030B)

TVNPIII-B04

(l30040B)

30/09/2024

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário a presente portaria retroage
seus efeitos a contar da data acima.

Pouso Alegre, 11 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Anelisa de Carvalho Oliva

Diretora de Administração
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PORTARIA IPREM DB 193/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

a) Considerando que a Portaria DB nº 049/2007, produz efeitos a partir de

04/02/2007 (data do óbito);

b) Considerando que a data de assinatura deve ser maior ou igual a data do óbito do

gerador da pensão;

c) Considerando que foi verificado erro de digitação na data do documento;

R E S O L V E :

Art. 1º - RETIFICAR a Portaria IPREM DB nº 049/2007, equivocadamente datada de 21

de fevereiro de 2006, para que onde se lê: “Pouso Alegre, 21 de fevereiro de 2006” leia-se:

“Pouso Alegre, 21 de fevereiro de 2007”

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 04/02/2007.

Pouso Alegre, 14 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM DB 194/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da

Constituição Federal, à servidora Maraysa de Fatima Vivas Maeda, portadora do CPF nº

***.569.276- **, matrícula nº 17738-2, no cargo efetivo de Auxiliar de Serviços (NA I) B-04.00,

a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 195/2023

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC no 41/03 e do artigo 58 da Lei Municipal

4643/07, à servidora Keila Ferreira da Silva Rosa, matrícula nº 10418-1, portadora do CPF n°

**.642.856-**, no cargo efetivo de Auxiliar de Odontologia (NA I) A-26.00, a partir de

02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 196/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 40, § 1º, III, “a” da CF/88 e do art. 16 da Lei Municipal

4643/2007, à servidora Leise Acacia Teixeira, matrícula nº 18917-3, portadora do CPF n°

**.321.396-**, no cargo efetivo de Professor PIII (NS I) B-91.02, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM DB 197/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da

Constituição Federal, à servidora Clarice Maria da Silva Alvarenga, portadora do CPF nº

***.685.166- **, matrícula nº 13133-1, no cargo efetivo de Auxiliar Administrativo I (NI I)

B-26.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 198/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 40, § 1º, III, “a” da CF/88 e do art. 16 da Lei Municipal

4643/2007, à servidora Tania Maria Norberto Nery,matrícula nº 13671-1, portadora do CPF n°

**.604.386-**, no cargo efetivo Inspetor de Alunos (NA I) B-16.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

DIRETOR PRESIDENTE

Tatiane Moreira Muroni

DIRETORA DE BENEFÍCIOS
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PORTARIA IPREM DB 199/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, ao servidor Pedro Maria

Neto,matrícula nº 6555-1, portador do CPF n° **.605.646-**, no cargo efetivo de Professor PIII

(NS I) B-91.07, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 200/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Deise de Fatima Silverio Costa,

portadora do CPF nº ***.201.046-**, matrícula nº 6309-1, no cargo efetivo de Auxiliar de

Serviço (NA I) B-09.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 201/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, ao servidor Darlan Ferreira,

matrícula nº 6793-1, portador do CPF n° **.589.106-**, no cargo efetivo de Professor PII (NI II)

B-91.02, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 202/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Maria Aparecida Camargo de

Almeida, portadora do CPF nº ***.231.556-**, matrícula nº 2991-1, no cargo efetivo de

Auxiliar Administrativo II (NI II) B-36.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 203/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07,

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por idade com proventos proporcionais nos termos

do artigo 15 da Lei Municipal n° 4643/07 e do artigo 40, § 1º, inciso III, alínea “b” da

Constituição Federal, à servidora Rosane Villela Naves, portadora do CPF nº ***.803.156- **,

matrícula nº 16194-2, no cargo efetivo de Inspetor de Alunos (NA I) B-14.00, a partir de

02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 204/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO

ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII

do artigo 73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos dos artigos 6º e 7º da EC nº 41/03, observando o disposto no § 5° do art.

40 da CF/88 e do artigo 18, §1º e art. 58 da Lei Municipal 4643/07, à servidora Ruth Cristina

Passos de Carvalho, matrícula nº 13987-1, portador do CPF n° **.780.806-**, no cargo efetivo

de Professor PII (NI II) B-91.02, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 205/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a Selma Batista de Oliveira, portadora do CPF: ***823.096-**, na

condição de companheira do servidor ativo Antônio Carlos da Silva, portador do CPF

***780.206-**, matrícula 8864-1, servidor no cargo efetivo de Inspetor de Alunos (NA I)

B-23.00, falecido em 06/08/2024, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, §7º, II

da CF de 1988 e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04, no valor de

R$2.876,38 (dois mil, oitocentos e setenta e seis reais e trinta e oito centavos). Este benefício

está sujeito a sofrer as limitações previstas no §2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 06/08/2024, data do óbito.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 206/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, ao servidor João Batista Ferreira, portador

do CPF nº ***.935.206-**, matrícula nº 8701-1, no cargo efetivo de Fiscal de Receita Municipal

(NI II) B-33.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA IPREM DB 207/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E :

Art. 1º - CONCEDER aposentadoria por Tempo de Contribuição, com proventos

integrais, nos termos do artigo 3º da EC 47/2005, à servidora Celina Marcia Pereira, portadora

do CPF nº ***.734.066-**, matrícula nº 6284-1, no cargo efetivo de Auxiliar de Laboratório (NA

I) A-29.00, a partir de 02/10/2024.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 02/10/2024.

Pouso Alegre, 17 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA Nº 208/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o Art. 11, § 10, inciso I da Lei 4643/07;

RESOLVE

Art. 1º. EXONERAR, a pedido, João Victor Alves Pinhotti, matrícula 146-2, do
cargo em comissão de Chefe do Núcleo de Cadastro, símbolo CC-3, a partir de 19 de
outubro de 2024.

Art. 2° Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor
nesta data.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 22 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira
Diretor-Presidente

Anelisa de C. Oliva
Diretora de Administração.
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PORTARIA IPREM DB 209/2024

O DIRETOR PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE

– IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com os incisos V e XXII do artigo

73 e inciso III do artigo 76 da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - CONCEDER a Regina Celia de Melo Daniel, portadora do CPF: ***177.736-**,

na condição de cônjuge do servidor aposentado Cesar Tadeu Daniel, portador do CPF

***187.588-**, matrícula 12484-0, servidor aposentado no cargo efetivo de Auxiliar de

Serviços, falecido em 11/10/2024, o benefício de pensão por morte previsto no art. 40, §7º, I

da Constituição Federal e considerando o disposto no art. 2º da Lei 10.887 de 18/06/04 e no

artigo 30, I da Lei Municipal 4643/07, no valor total de R$1.412,00 (um mil, quatrocentos e

doze reais) com cota correspondendo a 100% do valor do benefício, sujeita a sofrer as

limitações previstas no §2º do artigo 24 da EC 103/2019.

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria retroagirá seus

efeitos a partir de 11/10/2024, data do óbito.

Pouso Alegre, 22 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor Presidente

Tatiane Moreira Muroni

Diretora de Benefícios
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PORTARIA Nº 210/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE
POUSO ALEGRE - IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o Art. 73,
inciso VIII e IX da Lei 4643/07;

Considerando o Art. 2º, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que disciplina os
fundamentos da proteção de dados pessoais;

Considerando o inciso III, Art. 23, Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, que demanda a
nomeação do Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Designar o servidor Wellington da Silveira, matrícula 76000-2, Técnico
Previdenciário, como Encarregado pelo Tratamento de Dados Pessoais deste Instituto, para os
efeitos da Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018.

Art. 2º As atividades do encarregado, de acordo com o §2º, Art. 41, Lei nº 13.709, de 14 de
agosto de 2018, consistem em:

I - aceitar reclamações e comunicações dos titulares, prestar esclarecimentos e adotar
providências;

II - receber comunicações da autoridade nacional e adotar providências;

III - orientar os funcionários e os contratados do IPREM a respeito das práticas a serem
tomadas em relação à proteção de dados pessoais; e

IV - executar as demais atribuições determinadas pelo controlador ou estabelecidas em
normas complementares.

Art. 3º – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria entra em vigor na data de
sua publicação.

Registre-se e Publique-se.

Pouso Alegre, 24 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira
Diretor-Presidente

Anelisa de C. Oliva
Diretora de Administração
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PORTARIA Nº211/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
MUNICIPAL DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de
conformidade com o Art. 73, inciso VIII e IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art. 1º - DESIGNAR a servidora Anelisa de Carvalho Oliva,
matrícula 144-3, Diretora de Administração, para substituir o Diretor-
Presidente, Daniel Ribeiro Vieira, matrícula 16213-4, no período de 04/11/2024
a 13/11/2024, por motivos de férias regulamentares, nos termos do Art. 74, XII
Lei 4643/2007.

Art. 2º – Revogadas as disposições em contrário, esta portaria
entra em vigor a partir de 04 de novembro de 2024.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 29 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente
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PORTARIA Nº 212/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Art. 73, inciso VIII e IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR, Mariana Viana Andrade, para o cargo de Chefe de
Seção de Cadastros, símbolo CC-3, a partir de 01 de novembro de 2024.

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria
entra em vigor na data acima.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 29 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente

Anelisa de C. Oliva

Diretora de Administração
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PORTARIA Nº 213/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Art. 73, inciso VIII e IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR, interinamente, para ocupar o cargo de Assessora Jurídica, a
servidora Vitória Regina Silveira Junho, matrícula 810088-2, símbolo CC-2, no período
de 30/10/2024 a 08/11/2024, por motivos de férias regulamentares.

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 29 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente

Anelisa de C. Oliva

Diretora de Administração
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PORTARIA Nº 214/2024

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL
DE POUSO ALEGRE – IPREM, no uso de suas atribuições legais e de conformidade com o
Art. 73, inciso VIII e IX da Lei 4643/07;

R E S O L V E:

Art.1º - NOMEAR, interinamente, para ocupar o cargo de Diretora de
Administração, a servidora Evelyn de Sousa Faria, matrícula 810108-1, símbolo CC-2,
no período de 04/11/2024 a 13/11/2024.

Art.2º – Revogadas as disposições em contrário, a presente portaria entra em
vigor na data de sua publicação.

Registre-se e Publique-se

Pouso Alegre, 29 de outubro de 2024.

Daniel Ribeiro Vieira

Diretor-Presidente

Anelisa de C. Oliva

Diretora de Administração
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